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PROJETO N. 728-B-1955 

Redação Final do projeto n. 728-A, de 1955, que revo­

ga o § 7Q do art. 264 e altera o art. 266 do Decr eto-lei n. 5 452 ,de 

1 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. O parágrafo Único do art. 266 do Decreto-lei 

n. 5 452, de 1 de maio de 1943, passa a constituir seu § la, acresci -" ... do de um paragrafo, de numero 2Q , com a seguinte redaçao: 

"Art. 266 ••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 2Q. OS contramestres gerais e contramestres d po­

rões serão distribuídos pelo rodízio do Sindicato nos têrmos do pará -
grafo anterior, e remunerados pelas entid.des estivadoras." 

Art. 22. ~ revogado o § 7Q do art. 264 do Decre to-lei 

n. 5 452, de 1 de maio de 1943. 
, 

Art. 3~. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu. 
... ..., 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

( 

Comissão de Redação, em A ~ de maio de 1956. 
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~_~-t f < P R O J E TO \...-"-,, , 

/ N.o 728-A/55 

" \J I ' 

Revoga O § 7Q do art. 264 e altera o art. 266 do D~creto­
lei nP 5.452 de 1-5-1943, que aprovou a Consolidaçao Jas 
Lej~ do Trabalho; tendo parecer , com substitutivo, da 
Coro ssao de Legislaçao Social. 

PROJETO NR 728/55 A QUE SE REFERE O PARECER 

, .~ 
./ 

CÂMAR A DOS DEPUTADOS • 

Revog& O parágrafo 7a do art . 264 
e alter a o art . 266 do Decreto -
lei n 5.452 de la de maio de l~ -que f.tprovou a Consolidaçao das 
Leis do Trabalho ) 

( ~(c' ~, -.Ç~o é ~~ e Q..\, , 
• o CONGREf SO N.ttCIONAL decreta : ---~----

Art . 12 o parágrafo único do art . 266 do Decre-

to-lei n~ 5.452 de l~ de maio de 1943 fica alter~do com dois 
# -(2) paragrafos (lg e 2D) passando a ter a seguinte redaçao : 

Sendo o 
, 

serviço executado por operario sin --dicaliz~do t organizarao os respectivos sindicütos o rodízio 
• dos operarios para que o trabalho caiba equitativamente a 

todos . 

§ 22 - Os contramestres gerais e contramestres de 
.... - • A poroes serao distribuidos pelo rodizio do Sindicato nos ter -

mos do § IA dêste artigo e pe~as entidades estivadoras remu -
nerad6s. 

Art . 2~ I Esta lei entrará em vigor na data de sua - -, publicaçao , revogadas as dispos i çoes em oontrarlo . 

-Sala das ~essoes , em de setembro - -

J U ~ T I F I C A ç 

-s Entidades Estivadoras , em Convençao Coletiva de 
A Trabalho - entre partes o Sindicato Nacional das Empresas de 

.., # - A 

Navegaçao Maritima , Centro de Navegaçao Transatlantica do Rio .. . . -de Janeiro e a Federuçoo Nacional dos Estivadores - cederam 

aos Sindicatos dos Estivadore , nos respectivos Estados , 8 

-prerrogativa da distribuiçao dos serviços , pelo sistema de 
# 

rodizio , em favor dos contramestres gerais e contramestres de 

- A poroes , permanecendo os aludidos trabalhos , sob esse regime 
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durante dois anos I de 26 de maio de 1951 a 26 d maio de 1953 ; 

havendo sido devidamente homologada pelo Exmo. sr. inistro do 
-, ..., 

Trabalho, Ind tria e Comeroio, oonforme p blioaçao no Dia io 

Ofioial da União, em 2 de junho de 1953, ano XCII , n 124,págs. 

ns. 9.937 9.938, e, posteriormente ainda, prorrogada "sine 

di " . 

o proj to vi~a transformar e oarater definitivo o 

-que apenas existe sob regime de Convençao, muito embora venha 

sendo prorrogada indefinidamente, o que demonstra a neo ssida-

de da medida que se pleltei • 
• pratioa bem demonstra que a diso iplina stabeleci-

... .. 
da, no texto legal. nao tende a neo ssidades dos assooiados 

• das entidades interessadas, fazendo-se n oessario uma modifioa -... 
çao imediata, que possa dar 

... 
........... mel or organiza çao 80 trabalho 

de estiva, de que o trabalhador tenha a remuneraç~o oompat!-
... 

vel oom os seus s rviços e a sua sltuaÇ80 se ostabeleça em oon -... 
diçoes que lhe ssegurem relativ tranquilidade • 

. ... 
Segundo a opinieo do estudiosos mais ex ertmentados. 

... 
a rc uneraçao do estivador d se alta A si m ama porque e e 

... . 
nao atua todos os dias, m s apenas, quan o e oonvooado , na ror-

ma do rOdizio imparoial ente organiza 
.. • se a tarefa fosse fixa , -

A ... 
da em base baixa de preqo le nao teria recurso para s ~ s bsl_ 

A 

tenoia . --
A 

Ainda oom a deoorr noia do gr nde esforço desonvolvi-
• do pelo estiv~dor, a pretio demonstra qu e sua vida profis.., io -

n 1 ' ourta. 
Ooorre q já noa últimos anos d U8 fOr. ção orL~n_ 

C , quando o homens estabilizam su constituiç-o ri 10a atin -
" g a plenitUde do seu desenvolvimento, o estivador em geral, e 

um trabalhador inutilizado para o seu pesado serviço nos porto • 
, 
E justo que a lei v nha ao enoontro -sua situaçao. 

proourando aoobertar a sua vida -=- -- ~~:-rlAW~(~·~ 

d garantias . 
4&- outubro de 1955 

• 
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prov a COlsrlidaç 
do Tr b lho 

/ 

d s Leis 

• • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• ••••• # • • • • • • •• •• • •• • •••••••• 

r . 264- O iç ti .... er exeeu ado 

ec::-m o In lhor êl ro itan:ento ,oas v do stes e d ia 

lnstalaç-os e ca . .... 0 c .... rga o n io dos portos . 

••••• t • ••• • • • ••• * • • • • ••• • ••••• • • • ••••••• • • • •••••••••• • • • • • • 

Art. 266. So .ent t; o di oitr: a r.er -:'"' bel" pl:'" 

ventos lo erv' .0 .. d -30 d ob stiva o o ár o 

ti dor o cont tr s que e~tiv en tr 1.> lho . . 

v o do h T' 
.. çoes 1 110 ~ ment l)rev':'sto 

n sta lel~ 

P rã ., to únil"!o. Sen o OS" V'Ç0S ox cut {'" 

por parál"lo .,indie liz~do ' , rg n:iz· r . o ores ectivú..; · .JJJ:j 

dicatos o rod1z10 de o ar r oC',. tl' l~ o _abalho c 

qult tlv r t · todo. 

• • • • • • • • • • • . ~ . . . . . . . . . . . 8 • • • • • • 4 ~ • • .. ....... - ' ..... .... . 
Rio de J iro, 1 d 1 d 

ci a 55 ~ úbli cu • I'TULIO TI {GAS 

an re cond lho. 

, 
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confi nç 

ntr 

do ... t o, o 

ç o d 

rto c 

1 

dro r"'r 

ctl 

0, 

. eti a c 

e iblr 

in e iç 

DI 10 CFleI L - j 

DE. 

I ... 
Art. lQ. O eont - st 

d nti d 1 dor, 

t n s 

di iç d'" 
p • , . So nt a r o'n co . 

e 1 o st~ v do u 
,. anos 

i de tr s/ 1 t rr -
o qu dr d tiv dor 

,. 
i or 

• 

) d q tro no , no 

a m~l ho n • 

1, 

ot1 

cont 

d 

1 

orto 
~ 

1953 -
9937/ 38 

o 

o 

o. 

re 

: 

t 10 11 

n lor 

c jo qu 

t. Z • A t1dad ·t1v do n sol lei 
do Tr b lho Marit mo , t 

in criç o do eontr e r ". 1 d 

neial • 

1 • tr em list obri 
.. 

fi e 11 lhe A r solle1 ue , 
a q '" t rti o, o t n d sua 

d nci 1 de efet o. 

• contr stre 1, z n r to 
cr ne • ao , e uto t n r do odi 10 , s nd 

• 

s 

-

r 

do 

-

11 
v dndo co correr ao .ho , no s rodlziârios enquan-



• 

~--- - ~------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2-

to p r anec r no ex reicio d su s unçõ , 

§ 3 • A entidad e tiv dor pode á i nsere r r 

peitadas a di s os1ções d~ st acôr do , 

§ 40 .0 eontr str g r 

i d contram stre. 
, 
o ... nt d r ' o 

suas f unções a serviço da nt idade es t ivado que s t v r 

vinculado por contr t o, no t Ar o d letr Q d a t . 4 , do 

esente côrdo. 

1 gaci 

e lt 

Art. ~Q. 

do Trabalho }. 

i nscriç-n de 

ent id de e 

'timo cu o 

tá- lo ao sindi cat o , e o arvor do , 

i 

v 

dor a gi s ad n D 

ento ment 1 n o lhe 

g a i odor soliei­

Ar mos do rt . 15-

P ág~ ' o ~ nicn. As n l d das e ~ tlvador 5 , q 

tiverem contr e tr g r ia inscri t o , ode arv r r o qu 

t orarem n eassár o r rviço 

t l' igo. 

Art. 4f1 • Co 1 g cia o Tr b lho Mar ! . 

o : 
) inscrev r cred r o contraIlrlestr r 1; ---------:----- - -

b) cri r e manter di o o da rviço 

ar o ontr str i n cri tos; 

c.) cri r o re 1 t o da ent idad t i v dor as; 

d) cri r m nt r e di o pr on' ár ia 

d s sti doras. 

Art. 5 . A D la ei a do 

ver o contra ral m diante· 

a) de o condld to 
, -rov q Der ç 

condiç-e exi idas est "rdo; 

b) t st do d eondut ofi si . 

do 1 r s ct1vo indie to; 

c) p ova d o co ut cívi c e oc1 

) c :rte1 ofi ssional devidament 

on i d 

o i n c -

os ui 

1 fo ei .... 

• , 
not d • 
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oi ento de 5 (einco ) a 30 (trlnt~ ) di s . 

§ lQ. A entidade e tiv dora que n o cumpri r ~ 

libar l.I.<.:!went o resente acôrdo ter uspensa sua at i vidade 

nos tôr os do § 30. do art. 262 d Consolidaç~o d s Lei do 

Tr balho. 

§ 22 • Ambas as artes co pro tem a respel-

tar int gral ent o pr s nt artigo, In Juizo ou fora dêle t 

got os todos os 10 d dere • 

rt. 18. o eon r me t de or o comp te; 

a) . umprir e fazer cum rir as 1n truç as 
.--

contrame tre ger 1; 

do 

b) z 1 r nela bo o de dos erviços ob a sua 

direção; 
zel r ela incol id d da carg ; 

A om r todas as vidênci Q, ou sol i ci t Ú- l "l S 

ao cont J:l'l str ger 1, no cntido d prevenir cid ntes d o 

trabalho; 

e) providêneiar no ntido de que no or o 

seu cargo não se verif! uem substr ç-es ou desvi o do quais­

quer me cadorias; 

f) pr ovidenciar a substitui~ão i medi at do s­

tivado que e recu ar a utilizar mate ial de roteç o con -

tr ci d nt do tr balho eomun "eando o fato or intermédio 

do sindicato' Del g cia do Tr bal o ritimo; 

g) eon orvar m seu poder durante o trabalho 

matricula do co ponente do têrmo ou tArmo sob sua di -

r ç o ex "bih - e/ f i scalização sempr que 1 e rôr olic1tado 

rt. 19- A ri calização do c Ti ento do pr -

sonte acôrdo co peta s Delegaci s do Trabalho r1timo e a 

l i ntes n for da legi91a ç N o em vi ore 
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da a ord L1 d- matricn1a; 

30) iniciar-se- â o odizio elo 1 9 gru 0, dr ~2 

tricu1 s mais 'h lxas, passando-se , suce sivamente, aCJ 2!2", ( 

e 4- rr'-lpos. Um gr po só começa á a exerc r a fU1Ç-O de c( -

tramest e depois aue o último inte r3nte do grupo '.lnteriol' L~ 

"3. m nd:tdo. D ools que o ultimo homem do 4.!~ gl 1 o .1 j ex .1"­

cido a função de contralrestre, voltar-se- f; o l0 reco. eçando 

o rodizio dos .gruDos . 

Parágrafo único. O sindica o org" nizará o rodi­

zio mediante um cartão especl 1 .. 

rt. 16. ? ra exercer a fW1Çãc de contramestre 

de por é n cessário; 

a) ter dois 3nos, no m ni-lO , d 
, . 

xerc~ c:...o d 

P ofiss 0, em si1 dlcato com mcmos de 1 . 0 O }lOmcns , e rn~üs de 

três anos nos de:1,ai;); 

b) estar há r 01s an 5, no m ... ni o , inseri to no 

uadro social. 

parâgr fo único. O ndicato OIg niz rá em 

grunos de matri u1a a c nd nte todo o quadro social , indi 

do, ~ua ent, m junho, os associados n s condiçõo3 dêst 

artit'Po de mod que haja quatro grupos igu i5 em 

rt. 17. As infraç-es do pr scnt 

, 
e:ro. 

côrdo, s -

r o nunidas pel a Deleg' ela do Tr balho !mritino; 

) ando cometidas por entidades estivador s, 

com multa de Cr ,> 1.0úO,CO (hum mil cruzeiro ) 

(dez mi l cruz iro~); 

·Cr"~ lO. ()OO , OO , 

b) quando a nfrlçãc ~ôr cometida por sindicato 

com nnhl t d Cr$ 5 -0 ?~u (quinhentos cruzelro3) a Cr 5.000, 00 

(cinco mil cruzeiros); 

c ) q ua nd o 1 nd 1 v i:l 11 1 ; S 1 S e l1S :" o d se rv -, ~ o v 
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rt. 11. O ntramestre geral aue tiver sua cr de 

cial d funç o cancelada ) la DelegacIa do Trabalho l1ai.'ltin,o , 

em consequência de penalidade, s6 pnderá ser noval"ente ins -

cri to an's dois anrs , a contar da dec1'ão que lhe i usar o c_n 

celamento. 

Parágrufo único. Da pen lidade evista n ste 

a tigo ,como de qualquer outra, caberá recur o voluntário de 

conformidade eom o Decreto- lei 
. 3.346, de 12 de junho d nu ero 

I9l.ü. 
Art. 12. A Deleg eia do Trabalho aritimo f r , 

com a m'xim urgência, publicar em cada pôrto a relação das 

entidades esttvadoras ara ciência do res eet vos sjndicat( s 

e demais intera sados. 

11 - Do contramestre d 

Art. 13. Todo contr mes tre de por o será conni 

dorado , em d corrênc1a do sent 
,. 

cordo, de co i' ça das 

enttdadp.s stivad'"'ras. Q ando qu qu r um houv r p rdido a 

aludid confiança ou tiv p ticadc qualquer ato que a f ça 

desmerecer a entidade far co unicaç o d ssa r olução à de­

I g eia do Trabalho Harit'mo e aos r snectivos sindioqtos, de 

ue não mais rá a eito a $ u serviço. 

t . 14. Em co "-equencia do cordado no artigo 

anterior, compete ao indicato organiz r ( rodizio doe'! contr 

mes t . de orão, de lorm proporcionar a t odos a me~wa o 0.1: 

tunidade. 
Art. 15. O rodiz .. o dos c ntramestres de po,' s~ 

rá org i zado de conformidade com s seg lintes nor.as: 

1) Será observada, tantn q1.lantn ssível, t.. r !Q 

dia trim str 1 ~ra a rennvaçao do pessoal do rod zio; 

2) o q adro de est.i.vadores m crndiçôes de ser 

contramestre de porão se á dividido erl llatro g upos , observ 
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o contram tre r 1 comp t Pará r fo único. 

z 1 r ela disciplina no tI' el boa orde ne xeCll-

ção dos s rv1ços sob sua djr ç o. 

eral rá exclu iv e 

inte ralmente rA'~"n r do pel ent'd do estivador . 

rt. 7 1 contr ostre geral n o rest rá ou -

tros S rviços a o aqu las ua se integram no ~ bito de suas 

funçõ • 

rt. 80. São d v r d contrame tre goral: 

) c f zer c ir in tI' ções d 

entidad est_ dora u ser i ; 

b ) e""'~r' ir e r z ~ cum i legi laç o t Ln ~ 

t aos serv çd estiv; 

) z 1 r el ere doria manipul ad b 

como ne o r end mento do trabalho; 

A t. 90. Sõ ente t1d e t1vador la aI -

ent r evist , i to é o r dor, g nt ou sub- t , l.~es­

Deleg eia on avel ~el0 na io no pôrto oder nscr v r 

do Tr ab lho l'ar timo contr ........... s t e ger 1. 

Par' r o único. contr me tre Gr 1 q e pro tal' 

serviços UI' fissiona s q lqu r entidad que n o estiv do-

r no t~rmo dA te rtigo , 

inscriç o, se depoi d dvertid 

feridos rviço • 

uni o e m a c 

cont nu r a re 

ç o d 

os 

Art. 10. Nenh~c:a inscrição ará c nc 1 d -
la D leg cia do Tr b"" ......... , sem révi d te do ncu ~ 

do , nos têr .• os do D erato-l i núm o 3.346, d 12 junho d 

1941. -- -
-Pará rafo único. ltas disc lin, es que nao 

tiverem car'ter rav ser~o unid com us n ão das funç" 

e v nci entos , por razo nunc i r 0 1' a cinco ou u cri r a 

tr1nt dias. 
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Art. 20. ~ste acôrdo entrará em vigor na data 

de su aprovaç o pelo Minist o do Trabalho Indústria ) 

Comércio , o terá a vigência do dois anos prorrogáveis sue ~ 

ivament por igual pr zo, so não fôr denunciado de assaI! 

t ~ trint a dias nt s de seu término por uma das eonver~ 

ente. 

111 - DISPOSIÇúES EXPLIC T VAS 

Art. 21 . A fim de evitar dúvid s na apl~caç o 

do presente Acordão, decl ra-s que se entende pôr: 

1 9 ) Arm dor, o proprietário, emp às , pc -

soa ou grupo de pessoa t sob cuja responsabllid de a embare 

ç o o tiver navegando; 

2~)- 3gcnte ou subagente , "-pessoa ou aí resa 

que, no . ôrto , por res Y)onsá '01 pelo n vio em nome do a dor 

e SSUffia a respons~bl1idade do mesmo o Jo sua ca ga ou das -

carga; 

3º). en t idade estivadora , s dminist ações no,. 

t uárias dos portos or ganizados, o rmador , o agente , o subag~u 

te no.., portos em que represonta o agente, e as C lxs Portu/ -

rias; 

uP) matrí ula, o regis ro do stivador na Capi­

tania do orto' 

50) inscrição, a matricula do contra e tre geral 

na Delegaci do Trabalho Maritimo; 

o 

60 ). qu dro de estivadore o número de est1v~do­

res matriculados para o serviço do Pôrto, fixado ~el respectl 

va Delegacia do Trabalho Marltlmo , nos t~ os do D oreto-Ie1 nQ 

3-346, de 12 de junho de 1941, e Artigo 258 da Con olidação 

das Leis do Tr balho . 



" 

. 

-

\ 

DOS DEPUTADOS 

-

Art . 22. . E por . .estarem • per.!. ,ito 

côrdo, os signat'r ios do present comp o tom ares 01-

t á-lo integr l úente , por si 

aorovado pelo 1 inistro do ',frab:ll 0, Ind{,e-tr!a o ,... mé cio . 

A vigênc1 do presente acôrdo no Ceará ~ end ­

r á de entondiLcnto osterior, dadas as cb j ~~es apre~ent~da 

d vidas ' s poc'lliaridadc3 do pô to . 

Rio de Janeir , 26 de mai de .95 -

Sindicato N e~onal d s Emprês s d Nave ação ~ 

r itim - Assinatur 11e ívcl - Centr d Navcga! c Tr3nsatlâ 

tica do Rio da Janei o - ... 9'" natu ile~iv.l - Jcntrc da~ E 

tid des est vadcrns do Rio de J'ncíro - S~il tUl'a ilegív 1 -

Federa cão Nacional d 5 Estivadores - A :;in tIra il0 velo 

Ex:mo. Sr. Linl tr : 

Cumprindo d te m1naç o ve b-l ae V.Exa. c be a 

o.ta D1r ção G r 1 opi43r ql ~,to ' homolog~çã d Con~enç:o 

Coleth (:e Trab 1 1')0 que entr s i r z w o Sind ,cato Nacional 

as Empr"'s s e 1. cão Aa ' tj.m , C nt o de v ga~ão Tr 

atlânti ri do lUo d J n i ,Centro ~:l_ ~n id d s Est" v deras 

do Rio d. J neiro e 

ão pos ui esta Direç:ão Geral lementos ... uo r -

ml tam intor r se fol eUL' ido elos c ~mv ,nientes o 

no }llrágr a f) Í4ni co do art. 611 .. 

S osto 

s cláusula constantes do contrato em causa e-

presentam, ~ nosso ver, conquista vali osa ~ara certos Sindi -

catos .. Este ato é confi ado p las declarações so 1s , 
. 0~ 

esident s dos Sindicatos d Pôrto ~lQgre , Santos e Rc "f,. 

Em ace do e no""to n da t~J esta Direçã (''''''a1 

ue opor ao I ér i to das clausulas constan as da CO"I'r" -; , i 

or m ndo porém que , sob o aspecto do cumpri"Jento :-'l'C'vio das 
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for lid d s 1 g is que se d v 'l4c"'astir S Convençües 

nada o .. n r, ,or r 1 t de ele~ nto • 

CO"lsider :0 de V. E • 

28 d i: io 10 1953 - .. ugo . e aújo Farja , 

Di!" 'l;o do DNT. 

D ~) chol 

omol a ~ co venç 0 , d v nd s sind:"catos n 

tegr tes junt r, Jent o de 30 diaz, d aprovaç o. 

Em 28-5-53-

I 

, 
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- ... "'OMIS AO DE LEGISLAC_ O soe IAL 

Projeto nO 728/55 

Substituti vo 
., I 

o Congres so U"'cional decreta: 

I 

Ar t .1Q O paI' ~grf?fo único do ,r tigo 266 do De­

cr to-lei nQ 5 . ~52 , e la de maio de 1143, ~ass& a ~onsti-
, , 

tujr o sou § lQ, ~crescido de um ~ç~agr ~fo , de n~nero 2P , 

com ... 
3es~inte red~ç~o: 

"lrt. 266 •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• 

11 § 1 º - ....................................... . 
/I § 2Q - s , ~Ql?-t~amQf!tl"e gerais c contra . .lc: res 

de ;;o:r.ões s€l'ão istJ"ibu! dos ~elo rodízio c.o Sindicato nos 
A , 

ter . os do . ar gI'pfo :1nter1o! , e rn"'llmera lo~ pel<1. zntic1
G 

_ 

dG~ estiv~dorus'f. 

A. t. 2º - Fica revogado c § 7º do art . 264 , da CC!! .. 
solidaçao da~ Leis do Trabalho. 

t ...,. =+ l' ~ ' . t Ar' • .::»º - .1!.:S -a e1 enl.lJ' aI' e em vlgor na da a de Sua - -, pUblicaçao, revogadas as d1s posiçoe s em contr ario. 

éialt. S' bino 3o.rroso , li de abTi1 de 1956 

~~~~~~~~~ ____ . PrBs1dGnte .-
Vir..rJA :~,.t. ~.;z. ~ f~ ""0 R~i 

<:\ R l atol' .. -
Aarao Ste1nbruch 

-- -- --
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/ Projeto n 728/ 55 
.-- .. 
~are~er da Co iss ao 

-
.... ".. .... 

A Comissao 'e Logislaçao Social , m rE)UhJao de 

11 e abril e 1956, illlemente. o'.inou nela apresonta ... 

ção ele t-m substitut vo ao )l'o~ieto nO' 728/55, nos têr o~ do 
... 

parecer do Rela.to:c, ~r . Aar o Bt~Ll') uch . Votar m os S s . 

AmaUl'y P drosa, IVr.n BichOJ'fl., ,Jef.r rson e A..gni·1:r, Licur­

go L~it(;,. Silvio tl&nson, Ton~l'io C:-vnlcc,;.nti , _\d' i Viana 

e Emi v"'l C lado. 

Sala 3a 1 illO Barr oso, G:l 11 ele ·bril de 1956 

. c' L ;:) 

--(olrt. 5 , 1! (SI> flry·".r"ltt~ 

, Relntor 
oinbruc. 

• 
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LEGISL DA e 
Decreto-lei nQ 5.452 , de 10 de 10 de 1943 

.. 
Aprova a Consol idaçao das Le1s do Trabal ho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• 
Art. 26h . . .. .................... ........... ........... ... . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 1Q• OS contrames t res .. 

serao de confiança das entidades 
dos. 

gerai s e os 
estivador as 

-contr ames t r es de porao 
e pel as mesmas remunerã 

• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••••••••• 

ota: O § 10 t em a r edação .que lhe deu o Decr t o-lei n O ••• 

6.353, de 20. 3.44. 

, 
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COMISSÃO ~ LEGISLACÃO SOCIAL 

Projeto ~ 728/55 

Parecer 

Visa o projeto, única e 

, 

tua a sua 
.. 

justificaçao, converter em 
exclusivamente, como bem acen­
lei, uma praxe adotada em con-.. 

vençoes coletivas de trabalho. , .. 
Ja por duas vezes firmaram as partes interessadas, o 

princ!pio consubstanciado no projeto, tendo sido as convenções qomQ ~ 
logadas por ato do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e 

" .. 
estando referidas convençoes, prorrogadas por tempo indeterminado 
(proc. M.T.I.C. 160.061/53, Diário Oficial junho 1953, pag.9937). 

Assim, e definitivamente, como ocorre com os estivado-.. -res, a indicaçao dos contramestres gerais e contramestres de poroes 
será d~ atribuição dos Sindicatos,distribu!das pelo rod1zio, de mo­
do a permitir que o trabalho caiba equitativamente a todos • 

Assim, e pelo exposto, somos de parecer que se aprove 
" " o projeto, somente corrigindo-se o seu texto, de vez que, embora a 

ementa declare revogado o § 7Q do art. 264, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, nada consta a respeito no corpo do projeto.Submetemos, ~" 

" .. .. pois, a douta consideraçao desta Comissao, o seguinte substitutivo: 
Art. lQ. O parágrafO único do art. 266 do Decreto-lei 

nQ 5.452, de 14 de maio de 1943,passa a constituir J seu § 1Q,acreê , , - ". 

cido de um paragrafo, de numero 2Q, com a seguinte redaçao: 
ti Art .266. . .•............•..........•.............. 

§ la. . .............•...................•...... .... 
§ 2Q. OS contramestres gerais e contramestres de , 

porões serão distribu!dos pelo rodfzio do S"indicato"ms 

I 

" , termos do paragrafo anterior, é pelas entidades estiv~ 
doras remuneradas". 
Art. 2Q. Fica revogado o § 7Q do art. 264, da ' Conso1i 

, .. 
" daçao das Leis do Trabalho. 

... 'I ~ • 

lei entrará em vigor na data de sua pu-Art. 3Q• Esta 
blfl:ação, 

.. , 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

\ 
Sala Sabino Barroso, em 2 de abril de 1956 

~~~~ ___ , Presidente 
-o , (ati. r.t ~ l' cI. ~;".~ 

- _:....-
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DOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto nQ 728/55 

... 
Parecer da Comissao 

... ... ... 
A Comissao de Legislaçao Social, em remüao de 

11 de abril de 1956, unanimemente, opinou pela apresenta­

ção de um substitutivo ao projeto nQ 728/55, nos têrmos do 
... 

parecer do Relator, Sr. Aarao steinbruch. Votaram os Srs. 

Amaury Pedrosa, Ivan Bichara, Jefferson de Aguiar, Licur­

go Leite, Silvio Sanson, Tenório Cavalcanti, Ad{lio Viana 

e Emival Caiado. 

Sala Sabino Barroso, em 11 de abril de 1956 
r-

, 

, Presidente 
i..§:na_-----J (i)r1. S'l f '1! .lo ~~~i.".~.,,1;;) 

, Relator 
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DOS 

... .. 
COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Projeto nO 728/ 55 

Substituti vo 

o Congresso Nacional decreta : 

" , Ar t . lº - O paragrafo unico do artigo 266 do De-

creto- lei nQ 5. 452 , de lQ de maio de 1943, passa a consti-
, " t uir o seu § l0 , acrescido de um paragrafo , de numero 20 , 

.. 
com a seguinte redaçao : 

n Art. 266 ••••••••••••••••••••••...••••••.••..•.• 

" § • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
" § 20 

... ... 
de por oes ser ao 

- OS .Qont ames t~QS gerai s 

distribuldos pel o rod í zio 

e contramestres 

do Sindicato nos 
A , 

termos do paragrafo anterior, e remunerados pelas entida -

des estivadoras" • 

Ar t. 20 - Fica revogado o § 70 do art . 264 , da CqQ 
.. 

s ol idaçao das Leis do Trabalho . 
, 

Art . 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de Sua 
... ..." pUblicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

de abril de 1956 

~ 

Qo,/Q;J <\\: .t,.~ , Relator .. 
Aarao Steinbruch 



.. 

" -. 

• 

DOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto-lei nQ 5.452 , de l Q de maio de 1943 

.. 
Aprova a Consolidaçao das Leis do Trabalho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art . 264 . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.. 
serao de confiança 
das. 

contramestres 
das entidades 

.. 
gerais e os contramestres de porao 
estivadoras e pelas mesmas remuner~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

6.353 , 
Nota : O § 

de 20. 3.44 • 

.. . 1Q tem a redaçao que lne deu o Decreto - lel nQ • • • 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

- -Cor·IISSAO !lli LEGI LAÇA0 'OCIAL 

ATA. D 4 Si REUNIÃO 

s lL~,30 horas do dia 11 de abril da 1956, reune - se esta -Comissao na S la Sabino Barroso, presentes os Sr3. Depl tados Aa -.. 
rao Steinbruch (PTB), Pre idente, Ama ry Pedro a (PSD), Ivan Bi -
cbara (PL), Jefferson de Aguiar (PSD), Licurgo L i te (UDN) , i1-
via Sanson (PTB), Tarso Dutra (P D), Tenórl0 C9.va1cant1 (UDN) ,Ad1. 
lio iana (PI'B) , 'mi al Caiado (UDN) , Frota Aeuiar (UDN) ,Nita Co.§. 
ta ( TB), Portugal Tavares (PR) e Ultimo de Carvalho (PSD). É 11 

~ ~ 

da e aprovada a ata da reuniao anterior. O r. arso Dutra la r~ , ... 
latorio sobre o proje to nQ 439/55 (do Sr. Fernando Ferrari), que 
utori za a instalação de clinicas ho eopátic s nos Institutos de 

... ,,-
revide cia. O seu parecer e contrario, tendo ~m vista, em pri -

A 

eiro lugar, a divergtncia entre a ementa e o texto do projeto:en 
~ - , quanto este impoe compulsori ente, aquela ap nas utorlza a edl 

da vlsada. :He smo corrigido o defeito de técnico lCBisla.tj.va, o 
projeto seria inócuo e incon enienta se em caráte r f acult tivo , .. 
pois se trata da prOblema administrativo, de org-n1z çao interna - , , 
das utarquias ou en ao, se e ~ car ter obrigatorio, seria incons -
titucional e injur!dico, uma ez que levaria à criação de novos 
serviços. O r. Ad!lio ~iana discorda, por achar que uma lei que . , , 
simplesmente autoriza nao e de todo inocua, vale para f zer che -
gar ao Executi o o ponto de vista de Le gislativo. O ' r .Amaury P~ 

... , 
drosa considera ue, se nao ha um reco~~e cimento oficial da pro -
.., .. , 

fissao de medico homeopata, n o ha como reconhecer leealmente a 
A , 

existenei de cl nie s homeop ticas. O Sr. Silvio Sanson requer 
~ -audiencia da Comissao de Justiça, sendo o seu requerimento aprov~ 

, -do por unanimidade . O Cr. Tenorio Ca alcanti, em explicaçao pes-.. 
soal, diz que deseja agr adec r aos seus pares a eleiçao para vi -- ~,. 

ce- residente da Comissao, as, em obedieneia a orientaçao parti-
dária, vê-se constrangido a renunciar ao honroso cargo. O Sr. Pr~ 

. .. 
sidente declara lamentar, em nome da Comissao, espeitando contu-

- ~ do a decisao do partido de Sua Excelencia. A seguir, assume a 
presidência, na qualidade do mais i oso dos embros presentes, o 
r. 'l'enório Cavalcanti, a fim de prosseguir a discussão e votação 

do prode o nQ 726/55 ( do Sr . Josué de Castro), relatado na reu -
~ .. 

ni o anterior pelo Sr. Aarao teinbruch. O Sr . Jefferson de gu1 .. 
ar, que pedira vista do me SInO, declara que aprova, com restriçoes, 
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O parecer do Pelator, reservando- se pa a a r e sentar em plenario a 

' emendas que entender justas. O .3r. Y Pedrosa • anifest - se oo,g 
'" , .. trariamente e diz tua pretG~9ia apresen ar substitutivo, 50 nao o 

A • 

fazendo porqu.e a pre~cncia . o tempo iiG permit i ' qU lhe chegassem 
'" _ A 

as aos os dados. qu~ CO~l esse objetivo solici ara e P .r ambuco • .Q 

ta, ass im, a favor do pro je ' o, contra o parecer do elat or. Os d~ 

mais membros presentes - sendo qu o Sr. Eni al C iado, c m r estr1 .. 
çoes, votam com o nelat or , fi cando a rovado o eu subs ituti o. A-.. .. , 
nunc iad~ a discussao e 'otaçao o projeto n 128/55 , e que autor 

, -o Sr. Tenorio C "Julcant1 e .. le la'tor o Sr . ara0 te inbI uCh, ssume 
a presid Anc ia nos t Armos o Reg-mento, o sr . dflio ' i ana . O Sr . 

, , ~ .. 
enorio Cavalcanti expoe aa razo s que o lev ra a apresentar o 

projeto, o qual a tende aos desejos 'qua e unanimi ad- s esti ~ , 
dores, 1sando Gxt_ nguir Ú Inonop01io os ce..rboC'! cont , estres ,1à 
t és do sistema de rod'zio organiz~ o pelo sindic to. A si t ua -
ção atual é de uma verdadeira oli ~rquia, levan'o ao 9nl' iquecimen-

f ... , , 
to de poucos, el'e juJ.ZO ébs i nter sses grand mU 1ol'o, e ale m 
do 4ais se sent~m per nn~ntemente ~nti~idado~ diant da rspec t i­

a dt3 cair no dE;sag ado dos \6s tres . O -' r. Jef erson de ' 1 r prQ 
põe a an X 3 ão do projeto a outro, caráter mais ge 1, de aut o-- , ria do r. Zü."ao Steinbruch ar;, q1l6 e preconizad ~ a ffiG i "a. O 

Sr. Ad lia vis.n diz ,!ue é o rela t or do projeto nQ 850/55, que ... 6 

, " .. 'e far o r. Jefferson de Aguiar', mas e contrario a al1ex3.çao por -
que se trat EI de me di'a ur -ente, a q.l· l, e·bora a atada 6.1'1 con cn -.. 
ç .. o coleti a, soube . ~st9r ela vi as de ser de'tlUnclada pe los ar ado -
res . '~uunto ao projeto de que ó relator, apresent maior c011plex1 
dada e donanda tempo para ser es· ... udado conve:'lienteuente . O Sr . Aa-

aUl"Y Pedrosa diz que e stav inClinada a votar contra por entender 
quo se há convensão disciplinando o assu1'lto, dispon9áv 1 seria ~ 
lai; diante, porêl, da inío~mação de que exi te neaç d de úncia .. .. .. 
de convençao , modifica sua opiniao e vota contra anexaçao e a f,ã .. , 
vor do parecer do Ro lator. O ~r . a a ' einblu h anifesta- se , 

, .... 
tambem, contra a anexaçao para nao atrasar a adia, que reputa UI. .. .. , 
gente. Posta em votaçao a proposta anexaçao e a mesm- rejJitada m .. 
la Comissao. O 8r . Ivan Bichara indaga do motivo pe l qual foi e~ 
clufdo no substitu i 'iO c § 10, quo aS"ab lece o odlzio do operá -- ... rio s eciali~ado, explicando o Sr. AaraQ C' teinbl'uch, que o fez JX)r 
uma questão de tócnlc a lcgislatjva, uma vez que o referido parágrS!L 

, .. -fo e repet1çao do atual . ' 1 vo açao o p recer do Re l ator, com sub~ 
titutivo, é o s o aprovadO por unanim1 ada . aassume a pre s l -.. .. 
dencia o 'r . ara0 te1nbruch . O ~r . Jeffe r son e Aguiar apre sen-
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ta requerimento de audiencia da Comissao de Justiça para os projetos 
nQs 1.035/56 (do Sr. Último dê Carvalho) e 1.096/56 (do ore Lauro Go -
mes), versando ambos sôbre salário ~!nimo. Fundamenta o seu pedido .. . 
na recente decisao do s'upremo Tribunal pela competencia do xecutivo 
para a fixação d novos ní veis de s lário mínimo. A dúvid que per-

, ...- , 
siste e se, em face d Constituiçao, essa competencia e exclusiva ou 
concorrente G, para o devido esclarecimento, parece-lhe imprescind!-.. .. , 
vel um pronunciamento da Comissao de Justiç. Em votaçao, e aprova-
do por unanimidade o requerimento do r. Jefferson de Agui ': r. O r. 

, ~, ~ 

Tenorio Cavalcanti le relatorio sobre o projeto nQ 860/56 (do Or. E-... 
lias Adaime), que concGde abono dG emergencia aos aposent ados ~ pen-.. 
sionistas dos Institutos e C;, ixas de posentadoria o Pensoe • O seu 
parecer é favorá el ao projeto, que considera de grande sabedoria sQ .. .. 
cial: sao os inativos que precisam de melhor remunoraçao porque vi -.. , 
vem com os mesmos encargos dos demais e em condiçoes mais pre carias, 

~ . A 

devido a idade, carecendo de maiores cuidados e dispendios. Tanto ~ .. 
sim que nas classes armadas as aposentadorias s o feitas em grau de 
promoção. O Sr . Adílio Viana diz considerar pacífico o ponto de vis­
ta da necessidade de melhoria p::;;,ra os aposentados. Contudo, deseja 
discutir a propostção ro* outros aspec tos, já que, quanto ao éri­
to, é indiscutível. Há duas leis do COl1gressO concedendo abono de e-

41\ , • _ '. • 

mergencia aos funeionar~os civis da Uniao, sendo tambem benef~c~ados 
" ~ os que ingressaram posteriorm te. Ma, porem, rlivergenc1as de inte~ 

.. N , 

pretaçao na aplicaçao dessas leis quanto aos aposentados. Diz que e .. .. .. 
preciso indagar das razoes por que ~Institutos nao estao pagandO, e .. 
sugere nova reinterpretaçao da Lei nQ 1.250, no sentido de ser esteB 
dida aos que venham a aposentar-se posteriormente. O Sr. Jeffer son 

,... .., ~ 

de guiar refere-se as declaraçoes do D.N.P.S. de que nao e posslve l 
aumentarem-se os benefícios porquanto os Institutos estão deficitá -

A , 
rios. Contudo, aquele mesmo Departamento deu parecer favoravol ao 
aumento do funcionalismo em número aproximado de 42 mil . Acha que e-.. .. 
xiste verdadeira inversao de finalidades: os se gurados, que sao os 

~ .. ~ 

fatores e a razao de ser das instituiçoes, sao geralmente pre judica -
dos em beneficio de um funcionalismo cada voz mais numeroso . O Sr • .. 
Ivan Bichara chama a atençao pura a receita criada no proj to e que .. . .. 
lhe parece descabida. O Sr . ara0 Stainbruch prop a anexaçao aos 
projetos nQs 2 e 415, de 1955, pa a studo conjunto, tendo em vista 

~ , 
que para os benef~cios que todo n prec niz € preciso encontrar o 
mei o conveniente de dar recursos aos Institutos. pr vada pela Com1~ 

.. .. I 
sao a sugestao referida e nada i5 havendo atr 

, 
t ar , e enc errada a 

... \ 

reuniao, lavrando eu, Harina de Godoy Bezerra, 
; 

ecretaria, a presen-
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PROJE.rO )11' 

m.!. 't 22 - A q )-s 
Revoga o parágrafo 72 do art. 264 
e altera o art. 266 do Decreto -
lei n2 5.452 de 12 de maio de ~3 
que aprovou a Consolidação das 
Leis do Trabalho. ) 

l ~o s" :-r~o ~~ 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O parágrafo único do art. 266 do Decre­
to-lei nQ 5.452 de 12 de maio de 1943 fica alterado com dois 
(2) parágrafos (12 e 22) passando a ter a seguinte redação: 

I 12 - Sendo o serviço executado por operário s~ 
dicalizado, organizarão os respectivos sindicatos o rodízio 
dos operários para que o trabalho caiba equitativamente a 
todos • 

§ 22 - Os contramestres gerais e contramestres de 
porões serão distribuidos pelo rodízio do Sindicato nos têr -
mos do § 12 dêste artigo e pelas entidades estivadora~~r~u _ 
neradas. 

Art. 22 - Esta lei e~t 
publicação,. revogadas as disposiçõ 

data de SlB. 

Sala d s Sessões, em ' 

As Entidades Estivadoras, em Convenção Coletiva~ 
Trabalho - entre partes o Sindicato Nacional das Empr~sas de 
Navegação Marítima, Centro de Navegação Transatlintica do Rio 
de Janeiro e a Federação Nacional dos Estivadores - ' cederam 
aos Sindicatos dos Estivadores, nos respectivos Estados, a 
prerrogativa da distribuição dos serviços, pelo sistema de 
rodízio, em favor dos contramestres gerais e contramestres de 
porões, permanecendo os aludidos trabalhos, sob êsse regime 
durante dois anos, de 26 de maio de 1951 'a 26 de maio de 1953; "'---. . 

havendo sido devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Ministro 
do Trabalho, Indústria e ComérêiO, conforme publicação no 

-
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Diário O-ficial da União, em 2 de junho de 1953, ano ICII, n Q 124, 
págs. ns. 9.931 e 9.938, e, posteriormente ainda, prorrogada. "si­
ne die". 

o projeto visa transformar em caráter definitivo o que a­
penas existe sob regime de Convenção, muito embora venha sendo 
prorrogada indefindamente, o que demonstra a necessidade da medi­
da que se pleiteia. 

A prática bem demonstra que a disciplina estabelecida, no 
texto legal, não atende às necessidades dos associados das entid~ 
des interessadas, fazendo-se necessário uma modificação imediata, 
~ue possa dar uma melhor organização ao trabalho de estiva, de m2 
do que o trabalhador tenha uma remuneração compatível com os seus 
serviços e a sua situação se estabeleça em condições que lhe as -
segurem uma relativa tranquilidade. 

Segundo a opinião dos estudiosos mais experimentados, 
remuneração do estivador deve ser alta em si mesma porque êle 
atua todos os dias, mas apenas, quando é convocado, na forma 

a -nao 
do 

rodízio imparCialmente organizado; se a tarefa fôsse fixada em ba -
se baixa de preço êle não teria recurso para sua subsistência. 

Ainda com. a decorrência do grande esforço desenvolvido 
pelo estivador, a prática demonstra que a sua vida p fissional é 
curta. 

Ocorre que já nos últimos anos de _sua formação orgânica, 
quando os homens estabilizam sua constituição física e atingem a 
plenitude do seu desenvolvimento, o ~stivador em geral, é um tra­
balhador irtutilizado para o seu pesado serviço nos pn,..-t~ 

~ justo que a lei venha ao encontro de sua 
curando acobertar a sua vida de melhores reservas 

Sala das Sessões, em de 

as. 

1 
I 
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Decreto-lei n' 5.452 - de 1 de maio de 

1943 

Aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 26~ O serviço de estiva será executado 

com o melhor aproveitamento possivel dos guindastês e demais 

instalações de carga e descarga dos navios e dos portos • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . 

Art. 266. Sômente terão direito a perceber pr~ 

ventos pelo serviço de mão de obra de estiva os operários e~ 

tivadores e os contramestres que estiverem em trabalho efet~ 

vo a bordo de embarcações ou nos casos expressamente previsto 

nesta lei. 

Parágrafo único. Sendo os serviços executados 

por operários sindicalizados, organizarão os respectivos s~ 

dicatos o rodizio de operários, para que o trabalho caiba,e­

quitativamente a todos • 

• • • • •• • • ••• • • • •• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • •• •• • •• 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 1220 da In.pen -
cia e 550 da República. 

GETULIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 

SERVICO DE COMUNICACOES 

M.T.I.C. 160.061-53 - CONVENÇAO 
COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE 
SI FAZEM O SINDICATO NACIONAL 
DAS EMPRtSAS DE NAVEGAÇ10 MARt­
TI~, CENTRO DE NAVEGAÇAO TRAN­
SATLANTICA DO RIO DE JANEIRO CIF 
TRO DAS ENTIDADES ESTIVADORAS DO 
RIO DE JANEIRO E A FEDERAÇAO 
CIONAL DOS ESTIVADORES. 

I - DO CONTRAMESTRE GERAL 

Art. 1R. O contra-mestre geral,empregado de 

confiança da entidade estivadora, ser! livremente escolhido 

dentre os estivadores matriculados na respectiva Capitania 

do Pôrto, respeitadas as disposições dêste acôrdo. 

ParágrafO único. Somente poderá exercer a f~ 

ção de 'oontraaestre geral o estivador que contar: 
anos 

a) mais de três/initerruptos de matricula nos 

portos cujo quadro de estivadores fôr igualou inferior a 

mil homens. 

b) mais de quatro anos, nos portos cujo qua -

dro fôr superior a mil homens. 

• 

I 

Art. 21. A entidade estivadora solicitará are~ 

pectiva Delegacia do Trabalho Marltimo, mediante requerimeD 

to, a expedição de inscrição do contramestre geral e da r~ 

pectiva credencial. 

§ 10. contramestre geral mensalista ~ obrigado ' . 

a exibir a' fiscalização sempre que lhe fôr solicitada, a 

inscriçlo a que se retere êste artigo, constante de sua cre­

dencial de efetivo. 

§ 21 • contramestre geral, uma vez inscrito 

credenciado, fica automàticamente fora do rOd1zio, sendo-lhe 

vedado concorrer ao trabalho, nos têrmos redizi!rios enquan-

1 
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to permanecer no exercicio de suas funções. 

§ 30. A entidade estivadora poder! inscrever re~ 

peitadas as disposições dêste acôrdo, mais de um contramestre. 

§ 4Q• contramestre geral somente poderá exercer 
- . 

suas funções a serviço da entidade estivadora a que estiver 

vinculado por contrato, nos têrmos da letra ~ do art. 40, do 

presente Acôrdo. 

Art. ~g. A entidade estivadora registrada na D~ 

legacia do Trabalho Maritimo e cujo movimento mental não lhe 

permitá ' a inscrição de um contramestre geral poderá solici­

tá-lo ao sindicato, como arvorado, nos têrmos do art. 15. 

Parágrafo único. As entidades estivadoras, que 

tiverem contramestres gerais inscritos, poderio arvorar os que 

se tornarem necessários para serviços excedentes nos têrmos d~ 

te artigo • 

Art. 40. Compete à Delegacia do Trabalho Maritl 

mo: 
a) inscrever e credenciar o contramestre geral; 

b) criar e manter em dia o prontuário de serviço 

para os contramestres inscritos; 

c) criar o registro das entidades éstivadoras; 

d) criar e manter em dia o prontuário das enti~ 

des estivadoras. 

Art. 5Q• A Delegacia do Trabalho Maritimo inscr~ 

ver ao contramestre geral mediante: 

a) prova de que o cQPdidato à incrição possui as 

condições exigidas neste Acôrdo; 

b) atestado de boa conduta profissional forneci­

do pelo respectivo sindicato; 

c) prova de boa conduta c1vica e social; 

d) carteira profissional devidamente anotada. 

-
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Parágrafo único. Ao contramestre geral compete 

zelar pela disciplina no trabalho e pela boa ordem na execu­

ção dos serviços sob sua direção. 

Art. 60. contramestre geral será exclusiva e 

integralmente remunerado pela entidade estivadora. 

Art. 7Q1 contramestre geral não prestará ou -

tros serviços senão aqueles que se integram no âmbito de suas 

funções. 

Art. 80. São deveres do contramestre geral: 

a) cumprir e fazer cumprir as instruções da 

entidade esticadora a que servir; 

b) cumprir e fazer cumprir a legislação atine~ 

te aos serviços da estiva; 

c) zelar pelas mercadorias manipuladas, bem 

como pelo rendimento do trabalho; 

Art. 9Q• Somente a entidade estivadora legal -

mente prevista, isto é o armador, agente ou sub-agente, res­

ponsável pelo navio no perto poderá inscrever na Delegacia 

do Trabalho Marítimo contramestre geral. 

Parágra~o único. contramestre geral que prestar 

serviços profissionais a qualquer entidade que não estivado­

ra nos têrmos dêste artigo, será punido com a cassaçlo da 

inscrição, se depois de advertido, cont1nuar a prestar os r 

feridos serviços. 

Art. 10. Nenhuma inscrição será cancelada pe -

la Delegacia do Trabalho Marítimo sem préVia defesa do acus~ 

do, nos têrmos do Decreto-lei número 3.346, de 12 de junho de 

1941. 

Parágrafo único. As faltas disciplinares que não 

tiverem caráter grave serão punidas com suspensão das funções 

e vencimentos, por prazo nunca inferior a cinco ou superior a 

trinta dias. 
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Art. 11. ibntramestre geral que tiver sua crede~ 

cial de função cancelada pela Delegacia do Trabalho Maritimo , 

em consequência de penalidade, s6 poderá ser novamente ins -

crito após dois anos, a contar da decisão que lhe impuser o CIP 

celamento. 

Parágrafo único. Da penalidade prevista neste 

ar igo,como de qualquer outra, caberá recurso voluntário de 

conformidade com o Decreto-lei número 3.346, de 12 de junho de 

1941. 
Art. 12. A Delegacia do Trabalho Maritimo fará, 

com a máxima urgência, publicar em cada pôrto a relação das 

entidades estivadoras para ciência dos respectivos sindicatos 

e demais interessados. 

II - Do contramestre de porão 

Art. 13. Todo contramestre de porio ,s~ã; consi 

derado, em decorrência do presente acôrdo, de confiança das 

entidades estivadoras. Quando qualquer um houver perdido a 

aludida confiança ou tiver p2 ticado 'qualquer ato que a faça 

desmerecer a entidade fará comunicação dessa resolução à de­

legacia do Trabalho Maritimo e aos respectivos sindicatos, de 

que não mais será aceito a seu serviço. 

Art. 14. Em consequência do acordado no artigo 

anterior, compete ao sindicato organizar o rodizio dos contr~ 

mestre de porão, de forma a proporcionar a todos a mesma opo~ 

tunidade. 
Art. 15. O rod1zio dos contramestres de porão s~ 

rá organizado de conformidade com as seguintes normas: 

lQ) Será observada, tanto quanto possivel, a ~ 

dia trimestral para a renovação do pessoal do rodízio; 

2) o quadro de estivadores em condições de ser 

contramestre de porão será dividido em quatro grupos, observA 
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da a ordem de matricula; 

3 Q) iniciar-se-á o rodizio pelo 10 grupo, de ~ 

triculas mais baixas, passando-se, sucessivamente, ao 20, 3 Q 

e 40 grupos. Um grupo só começará a exercer a função de con­

tramestre depois que o último integrante do grupo anterior ~ 

ja mandado. Depois que o ultimo homem do 4Q grupo haja exer­

cido a funçãm de contramestre, voltar-se-á ao lQ recomeçando 

o rodízio dos grupos. 

Parágrafo único. ° sindicato organizará o ~od1-

zio mediante um cartão especial. 

Art. 16. Para exercer a função de contramestre 

de porão é necessário; 

a) te~ dois anos, no mínimo, de exerc1cio da 

profissAo, em sindicato com menos de 1.000 homens, e mais de 

três anos nos demais; 

b) estar há dois anos, no m1nimo, inscrito no 

quadro social. 

Parágrafo único. O sindicato organizará em 

grupos·de matricula ascendente todo o quadro social, indic~ 

do, anualmente, em junho, ós associados nas condições d3ste 

artigo de modO a que haja quatro grupos iguais em número. 

Art. 11. As infrações do presente acôrdo, se­

rão punidas pela Delegacia do Trabalho Maritimo; 

a) quando cometidas por entidades estivadoras, 

com multa de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a Cr$ l~.OOO,OO, 

(dez mil cruzeiros); 

b) quando a infração fôr cometida por sindicato 

com màlta de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 

(cinco mil cruzeiros); 

c) quando individual; suspensão do serviço e ve~ 
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cimento de 5 (cinco ) a 30 (trinta) dias. 

§ 10. A entidade estivadora que não cumprir ~ 

1iberadamente o presente acôrdo ~erá suspensa sua atividade 

nos têrmos do § 30• do art. Z6Z da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

§ Zo. Ambas as partes se comprometem a respei­

tar integralmente o presente artigo, em Juizo ou fora dê1e , 

esgotados todos os meios de defesa. 

Art. 18. Ao contramestre de porAo compete; 

a) cumprir e fazer cumprir as instruções do 

contramestre geral; 

b) zelar pela boa ordem dos serviços sob a sua 

direção; 
c) zelar pela incolumidade da carga; 

d) tomar tôdas as pr~vidências, ou solicitá-las 

ao contramestre geral, no sentido de prevenir acidentes do 

trabalho; 

e) providênciar no sentido de que no porão a 

seu cargo não se verifiquem substrações ou desvios de quais­

quer mercadorias; 

f) prov~denciar a substituição imediata do es­

tivador que se recusar a utilizar material de proteção con -

tra acidente do trabalho comunicando o fato por interm~dl0 

do sindicato à Del gacia do Trabalho Mar1timo; 

g) conservar em seu poder durante o trabalho as 

matriculas dos ,componentes do 
a 

têrmo ou têrmo sob a sua di .. 
reção eXibindG-se/fisca1ização sempre que lhe fôr solicitado 

Art. 19. A fiscalização do cumprimento do pre .. 

sente acôrdo compete as Delegacias do Trabalho Maritimo e as 

partes convenientes na forma da legislação em vigor. 

\ 
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Art. 20. ~ste acôrdo entrará em vigor na data 

de sua aprovação pelo Ministro do Trabalho Indústria e 

Comércio, e terá vigência de dois anos prorrogáveis suce~ 

sivamente por igual prazo, se não fôr denunciado de sesse~ 

ta a trinta dias antes de seu término por uma das conve~ 

ente. 

III - DISPOSICOES EXPLICATIVAS 

Art. 21. A fim de evitar dúvidas na aplicação 

do presente Acordão, declara-se que se entende pôr: 

lQ). Armador, o proprietário, a emprêsa, pes­

soa ou grupo de pessoa ,sob cuja responsabilidade a embarc~ 

ção estiver navegando; 

20). agente ou subagente, a pessoa ou emprêsa 

que, no pôrto, por responsável pelo navio em nome do armador 

e assuma a responsabilidade do mesmo e de sua carga ou des -

carga; 

3Q). entidade estivadora, as administrações po~ 

tuárias dos portos organizados, o armador, o agente, o subage~ 

te nos portos em que representa o agente, e as Caixas Portuá­

rias; 

40 ) matricula, o registro do estivador na Capi­

tania do p.orto; 

50) inscrição, a matricula do contramestre geral 

na Delegacia do Trabalho Marítimo; 

6Q). quadro de estivadores o número de estivado­

res matriculados para o serviço do Pôrto, fixado pela respecti 

va Delegacia do Trabalho Marítimo, nos tê 'os do D ereto-lei nO 

3.346, de 12 de junho de 1941, e Artigo 258 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 
• 
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Art. 22. .E. .po.r . . • AS.W.e.JIl •••• . de perfeito .I. 

côrdo, os signatários dos presente se comprometem a respei­

tá-lo integralmente, por si e seus filiados, tao logo seja 

aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

A vigência do presente acôrdo no Ceará depende­

rá de entendimento posterior, dadas as objeções apresentadas 

devidas às peculiaridades do pôrto. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1953 -

Sindicato Nacional das Emprêsas de Navegação ~ 

rítima - Assinatura ilegível - Centro de Navegação Transatl~ 

tica do Rio de Janeiro - Assinatura ilegível - Centro das E~ 

tidades estivadoras do Rio de Janeiro - Assintura ilegível -

Federação Nacional dos Estivadores - Assinatura ilegível. 

Exmo. Sr. Ministro: 

Cumprindo determinação verbal de V.Exa. cabe a 

esta Direção Geral opinar quanto à homologação da Convenção 

Coletiva de Trabalho que entre si fazem o Sindicato Nacional 

das Emprêsas de Navegação Marltima, Centro de Navegação Tr~ 

satlântica do Rio de Janeiro, Centro das Entidades Estivadoras 

do Rio de Janeiro e a Federação Nacional dos Estivadores. 

Não possui esta Direção Geral elementos que per­

mitam informar se foi cumprido pelos convenientes o disposto 

no parágrafo único do art. 611. 

As cláusulas constantes do contrato em causa re­

presentam, a nosso ver, conquista valiosa para certos Sindi -

catos. !ste fato é confirmado pelas declarações pessoais dos 

Presidentes dos Sindicatos de Pôrto Alegre, Santos e Recife. 

Em face do exposto nada tem esta Direção Geral 

que opor ao mérito das clausulas ~onstantes da Convenção, ~ 
, 

formando porém que, sob o aspecto do cumprimento préViO das 
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formalidades legais de que se devem revestir as Convenções 

nada pode opinar, por falta de elementos. 

A consideração de V. Exa. 

Em 28 de maio de 1953 - Hugo de Araújo Faria , 

Diretor Geral do DNT. 

Despacho: 

Homologo a co~enção, devendo os sindicatos in­

tegrantes juntar, dentro de 30 dias, as atas de aprovaçlo. 

Em 28-5-53. - Segadas Viann • 

I 
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f) de setembro de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, para 

,... ... 
os devidos fins que , nesta data, foi enviado a sançao do Excelen-

tlssimo Senhor Presidente da República o projeto de lei de nÚmeros 

5, dess câmara e 99/56, do Senado, aprovado pelo Congresso 

I Nacional que revoga o § 7 2 do art. 264 e altera o art. 266 do decre -
I to-lei n2 5 452 , de 1 de ma io de 1943 (Consolidação das Leis do Tra -

balho) • 

Ap~veito a oportunidade para reiterar a Vos sa Exce -
... H 

1encia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Senador Vivaldo Li~ , 
12 Secretario 

~------

Exce1entlssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, . ... 

Primeiro Secretarlo da Caroara dos Deputados 
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Revoga o § 7Q do art. 264 e altera 
o art. 266 do decreto-lei n2 5452, 
de 1 de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, ; 

Art. IQ - O paragrato unico do art. 266 do decre-

to-lei n Q 5452, de 1 de maio de 1943, passa a constituir seu § 1Q • 

, -acrescido de um paragrato, de n Q 2, com a seguinte redaçao: 

"Art. 266 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2g - Os contramestres gerais e contramestres 
, . 

de porões serão distribu!dos pelo rod!zio do Sindicato nos 
A , 

termos do paragrato anterior, e remunerados pelas entida-

des estivadoras." 

Art. 22 - É revogado o § 72 do art. 264 do decre­

to-lei n2 5452, de 1 de maio de 1943. 
, 

Art. 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
/'" 

SENADO FEDERAL, EM DE 

DSF/ 
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" . 72 8-B/55 na C.D. 

99/56 no S.F. 
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